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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 
 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao art. 2º da Medida Provisória nº 1.050/2021, a seguinte 

redação: 

“Art. 2º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito 

Brasileiro, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 282-B. As notificações de autuação e de penalidade de multa 

expedidas no interstício legal para comunicação de venda ou de 

transferência do veículo serão consideradas válidas se entregues no 

endereço do antigo ou do novo proprietário, devendo ser feita a 

transferência de responsabilidade quando da atualização cadastral junto 

ao órgão executivo de trânsito responsável pelo registro do veículo.  

§ 1º Os órgãos executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal 

possibilitarão a atualização do endereço por meio postal ou eletrônico, nos 

termos estabelecidos pelo CONTRAN. 

§ 2º Para envio das notificações cujo endereço do infrator não conste no 

RENAVAM, deverão ser adotados os seguintes procedimentos: 

I - no caso de pessoa física que tenha habilitação para conduzir veículo 

automotor, deverá ser utilizado o endereço constante do RENACH; e 

II - nos demais casos, poderá ser utilizado o endereço obtido no momento 

do preenchimento do auto de infração ou, nos termos de convênio ou outro 
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tipo de acordo, o endereço constante de bases de dados de outros órgãos 

ou entidades federais ou da respectiva unidade da Federação. 

Art. 282-C. O pagamento das multas é de responsabilidade do atual 

proprietário, sem prejuízo do direito de regresso.” 

Art. 282-D. O comparecimento espontâneo do proprietário ou do infrator 

não notificado junto ao órgão de trânsito responsável pela aplicação de 

penalidade supre eventual falha no processo de notificação, 

considerando-se como notificação válida para todos os efeitos, devendo 

ser concedidos novos prazos de defesa, recurso, pagamento ou outros 

prazos previstos neste Código, no que couber. 

Art. 282-E. A notificação por infração cometida com veículo licenciado no 

exterior que não puder ser entregue ao condutor será feita no sítio 

eletrônico do órgão máximo executivo da União, considerando-se 

notificação válida para todos os efeitos.” 

Art. 282-F. Na impossibilidade de se realizar quaisquer das notificações 

por meio postal ou tecnológico, a autoridade de trânsito comunicará o 

autuado por meio de edital no sítio eletrônico do órgão máximo executivo 

de trânsito da União, nos termos estabelecidos pelo CONTRAN.”” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei 14.071/2020 trouxe importantes modificações no CTB, especialmente 

sobre o processo administrativo de trânsito. Aproveitamos a oportunidade para ajustar 

aspectos que ainda não são tratados pelo CTB, em especial destacamos: 

- o envio de notificações, considerando o interstício entre a comunicação de 

venda e a transferência é um problema difícil de ser tratado. Algumas vezes, 

infrações gravíssimas acabam sendo arquivadas por essa causa. Aqui 

pretende-se deixar clara a validade dessas notificações. 

- o local de busca do endereço do destinatário das notificações, bem como a 

forma de atualização dos endereços é fundamental para preservar o direito 

de ampla defesa, contraditório e devido processo legal do cidadão. 

- A centralização das comunicações de trânsito é essencial para o cidadão. 

Ter que buscar em diversas fontes para saber se existe alguma infração 
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imposta pelos órgãos de trânsito é um grave problema que tem prejudicado 

as pessoas. Assim, a proposta de tornar o portal do DENATRAN um canal 

de comunicação ao cidadão brasileiro vai aumentar a eficiência de 

comunicação do Estado Brasileiro, dando mais transparência aos atos 

públicos. 
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